
PREFEITURA DO MUNIC1PI0 DE AMERICO BRASILlENSE 
L E I NI 186/73 i 

.. 22 de março de 1973 f 

Revoga dispositivo. da :tai 159/72, de ., 
23 de fevereiro de 1972. I 

O Prefeito do MUniclpio de Ami,rico Brasiliena., Estado de -
~ . -são Paulo, de acordo com o que decretou a Oamara MUnicipal, em 888-

.." --sao ord~ia e extraordinjr1a, do dia 16 do corrente mes, Promulga 
a seguinte lei:-

Artigo li - O MUniclpio de Amfrieo Brasilianse, concederá ~ 
an,ualmente, Bolsas de Estudos, a estudantes de nive1 t.m1versit~io, 
residente. no m:un1clpio. at; o .ero de 15 (quinZe) bolsas, no v,!r 
10e de Qt 1.000,00, cada uma • 

- .Artigo 2A - A Comssão levar;. em conta, as seguintes coOO1- . 
çoee para efeito de julgamento: . 

I - Candioôes iinauceiras 
a) lenda lamiliar do candidato; \.. 
b) Despesas Familiar do candidato. 

II - Condições de escolaridade ~ 
a) melhor curriculo escolar apresentado nos cursos ant .. -riormente efetuados. 

ParÍgrafo Cnico - A divisão das bolsas pelos dois crit.rios, 
ficar~ a cargo da comissão designada pelo ~.feito. 

Artigo ~Q - Os candidatos premiados receberão a importância 
cQrres,POndente a ::Bolsa, em quotas-partes trimestrais, ficando obri
gado 'a apresentar na Secretar.ia da Prefeitura, atestado de frequãii
cia em cada trimestre previamente ao recebimento. 

Artigo 411 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publ!
cação, revogadas 8.§. disposições em oontr~io, especialménte o art!
go 11, 411 8 51 da ,.i n l 159/72, da 23 de fevereiro de 1972. 

Prefeitura do MUniot,piO de ~rico Brasilie~.. aos 22 dias do mas de 
março de 1973(mil noveoentos e setenta e tras). 

~..:J.~~.I O (~'.!'./ ~ . ~ ~, l • . I, .. ~ l.:::fo 1;-J, • 

Tercio Della Revere 
Prefeito MUnioipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura MUnicipal, na data supra. 
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